
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

PROJETO DE LEI N.º 014/2007




O Presente Projeto de Lei tem por objetivo gratificar os Técnicos Agrícolas do Programa Semeando Educação e Saúde na Agricultura Familiar com um valor de R$ 10,00 (dez reais) por cada visita realizada na propriedade dos agricultores que integram o referido Programa, ficando limitado a R$ 300,00 (trezentos reais) mensais.




Ressalta-se que a gratificação de que trata esta Lei não incorporará, sob qualquer título, nos vencimentos dos servidores, inclusive em suas vantagens pessoais.




A visita dos técnicos agrícolas na propriedade, tem por finalidade orientar e acompanhar os projetos dos alunos das 7ª e 8ª série das escolas rurais do Município e suas respectivas famílias, capacitando-os com novas tecnologias, diversificação de culturas, com o intuito de tornar a pequena propriedade economicamente viável, proporcionando assim condições para a permanência no meio rural do jovem agricultor.




Outrossim, deve-se a gratificação que trata esta Lei como forma de  ressarcimento das despesas de deslocamento, manutenção e depreciação dos veículos particulares utilizados pelos Técnicos Agrícolas e cadastrados na Secretaria Municipal de Educação e Cultura.





Certos da aprovação do presente projeto de lei, subscrevemo-nos,

CARLOS ALBERTO A. CANOVA
Prefeito Municipal

PROJETO DE LEI N.º 014, de 27 de abril de 2007.

CRIA GRATIFICAÇÃO ESPECIAL PARA OS TÉCNICOS AGRÍCOLAS QUE ATUAM NO PROGRAMA SEMEANDO EDUCAÇÃO E SAÚDE NA AGRICULTURA FAMILIAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a conceder gratificação especial para os Técnicos Agrícolas que atuam no Programa Semeando Educação e Saúde na Agricultura Familiar, no valor de R$ 10,00 (dez reais) por cada visita realizada na propriedade dos agricultores que integram o referido Programa.

Parágrafo único – A gratificação que trata o caput deste artigo ficará limitada a R$ 300,00 (trezentos reais).

Art. 2° - As despesas decorrentes desta lei correrão por conta de dotações da Secretaria Municipal de Educação e Cultura do município de Três Passos.

Art. 3º - A gratificação de que trata esta Lei não incorporará, sob qualquer título, nos vencimentos dos servidores, inclusive em suas vantagens pessoais. 

Art. 4º - Esta Lei será regulamentada através de Decreto Municipal, especificando ainda, o número de visitas a serem realizadas pelos Técnicos.

Art. 5º -  A gratificação que trata esta Lei será devida como ressarcimento das despesas de deslocamento, manutenção e depreciação dos veículos particulares utilizados pelos Técnicos Agrícolas cadastrados na Secretaria Municipal de Educação e Cultura.
Art. 6º -  Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.



GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS – RS



Aos 27 dias do mês de abril de 2007.

CARLOS ALBERTO A. CANOVA
Prefeito Municipal

